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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 250, DE 1999 
(DO SR. EDINHO ARAÚJO) 

Cria incentivo fiscal para a realização 
investimentos em atividades desportivas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 1.887, DE 1996) 

o Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1°. Fica instituído o incentivo fiscal às pessoas físicas e 
jurídicas que destinarem recursos para a realização de atividades 
desportivas, definidas em regulamento, na forma prevista na presente Lei. 

Art. 2°. O contribuinte, pessoa física ou jurídica, poderá deduzir do 
lucro tributável ou dos rendimentos brutos computados para efeito de 
determinação da base de cálculo do imposto de renda, os valores 
correspondentes às doações, patrocínios e investimentos realizados em 
favor de atleta ou de pessoa jurídica com finalidade desportiva, sem fins 
lucrativos. 

Parágrafo primeiro. A dedução a que se refere o caput deste artigo 
não poderá exceder, em cada exercício financeiro, a 5% (cinco por cento) 
do lucro tributável, no caso da pessoa jurídica, ou a 10% (dez por cento) 
dos rendimentos brutos, no caso da pessoa física. 

Parágrafo segundo. As contribuições não deduzidas no exercício 
financeiro correspondente, em razão do limite do parágrafo anterior, 
poderão ser deduzidas no exercício financeiro subsequente. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, em 
até 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto ora apresentado pretende oferecer condições para q 
atividade desportiva realmente se desenvolva no País. Empresas e pes 
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fisicas que patrocinarem atletas ou clubes, ou que fIzerem doações e 
investimentos para os esportes, terão redução do imposto de renda. 

O Brasil é um país no qual o esporte tem um lugar de destaque. No 
entanto, se já temos alcançado grandes conquistas, especialmente nos 
esportes mais tradicionais, isso se deve mais à vitalidade e força de 
vontade de nossos atletas do que a uma ação organizada e institucional do 
poder público. 

A profIssionalização das atividades desportivas, que permitiria aos 
nossos atletas melhores condições para treinar e aprimorar seu talento, é 
ainda um objetivo a ser atingido. 

Além disso, é fato notório que a atividade desportiva é fundamental 
para que o ser humano desenvolva plenamente suas capacidades, 
inclusive a intelectual. O indivíduo que pratica esportes conquista o 
autocontrole e aprende o valor da disciplina. A auto-estima, a resistência e 
o dinamismo são outras virtudes alcançadas com a prática do esporte. 

Ter a convicção de que a vitória depende do esforço, denunciar a 
própria falta, admirar o adversário, cultivar sua amizade fora das quadras, 
trabalhar em equipe, são atitudes e sentimentos da prática esportiva que 
merecem ser exaltados em todos os níveis, seja nas escolas, nos bairros, 
nos clubes e nas empresas. 

Sociologicamente, já está também demonstrado que o esporte é uma 
alternativa saudável e eficaz para o combate à violência, já que a atividade 
desportiva reduz a tensão, a agressividade e o stress. 

A exemplo do incentivo à cultura, que elevou o cinema e a música do 
Brasil a patamares internacionais, a aparente perda de receita do poder 
público será seguramente compensada com a revelação de novos talentos 
e, por consequência, o maior envolvimento da sociedade nas atividades 
desportivas, o que ensejará indiretament~fovas fontes de receita. 

Pelas razões aduzidas, espero cont4 com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 10 de março d -.1999. 

Deputado 
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